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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº___ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE BANDAS E FANFARRAS no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0136 - Cultura é um Direito

	TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE BANDAS E FANFARRAS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	A realização do campeonato municipal de bandas e fanfarras objetiva fomentar na cidade o reaparecimento de bandas e fanfarras - escolares ou não.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Cultura

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. Munc. De Ações Estratégicas
	SUBFUNÇÃO  
	Difusão Cultural

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação realizada
	Unidade
	01
	[bookmark: _GoBack]R$ 65.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0136 - Cultura é um Direito

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6016 - REALIZAÇÃO DE AÇÕES E EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	FUNDACAO DE ARTE DE NITEROI - FAN

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 2.700.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 65.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
	Cultura, assim como educação, é instrumento de formação do cidadão. Por este motivo, os direitos culturais são resguardados pela Constituição Federal.
No art. 215 da Magna Carta, temos que a garantia do pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional é dever do Estado, que deverá, inclusive, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. O Estado, portanto, não é apenas um órgão incentivador, cabendo também a ele, em todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) os papeis de proteger, fomentar e ainda de regular. 
Em 2022, Niterói sediou o campeonato nacional de bandas e fanfarras.  A presente emenda visa garantir orçamento para que a cidade continue a realizar campeonatos de bandas, não a nível nacional, mas a nível regional.  O campeonato tem como objetivo a promoção do intercâmbio entre os integrantes, o aprimoramento de métodos e técnicas artísticas e estímulo à criação de bandas e fanfarras na cidade. 
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